
4522 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 169 — 22-7-1999

Protecção das Obras Literárias e Artísticas, assinada a
9 de Setembro de 1886, completada em Paris a 4 de
Maio de 1896, revista em Berlim a 13 de Novembro
de 1908, completada em Berna a 20 de Março de 1914
e revista em Roma a 2 de Junho de 1928, em Bruxelas
a 26 de Junho de 1948, em Estocolmo a 14 de Julho
de 1967 e pelo Acto de Paris a 24 de Julho de 1971,
que a Convenção é aplicável ao território de Macau.

Por nota de 12 de Maio de 1999, o Director-Geral
da Organização Mundial da Propriedade Intelectual
comunicou que a referida Convenção, nos termos do
seu artigo 31 (3) (a), entrará em vigor, para Macau,
a partir de 12 de Agosto de 1999.

O Acto de Paris da Convenção de Berna para a Pro-
tecção de Obras Literárias e Artísticas, de 24 de Julho
de 1971, foi aprovado, para adesão, pelo Decreto
n.o 73/78, de 26 de Julho, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, e foi
estendido a Macau pelo Decreto do Presidente da Repú-
blica n.o 133/99, de 22 de Abril, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 94, de 22 de Abril de 1999.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 5 de Julho
de 1999. — António Nunes de Carvalho Santana Carlos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 273/99
de 22 de Julho

Considerando o desajustamento funcional verificado
relativamente aos funcionários da carreira de fiscaliza-
ção de tabacos que, apesar desta designação, vêm exer-
cendo funções de conteúdo mais consentâneo com as
da carreira de verificador auxiliar aduaneiro, na sequên-
cia da sua transição da Inspecção-Geral de Finanças
para a DGAIEC por força do artigo 64.o do Decreto-Lei
n.o 324/93, de 25 de Setembro, torna-se necessário pro-
ceder à sua reclassificação para a referida carreira.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Transição de carreira

1 — Os funcionários pertencentes à carreira de fis-
calização de tabacos transitam para a carreira de veri-
ficador auxiliar aduaneiro, sendo-lhes aplicável o sistema
retributivo definido no Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de
Setembro.

2 — A determinação da categoria de transição faz-se
em função do índice remuneratório correspondente ao
escalão 1 da categoria em que o funcionário se encontra
provido e o escalão 1 da categoria da nova carreira,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — A integração na categoria determinada de acordo
com o disposto no número anterior faz-se em escalão
a que corresponde o mesmo índice remuneratório ou,

quando não se verifique coincidência de índice, em esca-
lão a que corresponde índice superior mais aproximado
na estrutura da categoria.

4 — Na situação prevista na primeira parte do número
anterior, o tempo de serviço prestado no escalão de
origem releva para progressão nos escalões da nova
categoria.

5 — O tempo de serviço desempenhado pelos fun-
cionários actualmente integrados na carreira de fisca-
lização de tabacos conta, para efeitos de promoção e
antiguidade na nova carreira, como prestado nesta
última, desde que o funcionário tenha exercido funções
idênticas.

Artigo 2.o

Criação e extinção de lugares

Os lugares necessários às transições previstas no
artigo anterior consideram-se automaticamente criados
e serão extintos à medida que vagarem.

Artigo 3.o

Revogação

São revogados os artigos 64.o a 66.o do Decreto-Lei
n.o 324/93, de 25 de Setembro, e o Decreto Regula-
mentar n.o 48/91, de 20 de Setembro, na parte relativa
à carreira de fiscalização de tabacos.

Artigo 4.o

Produção de efeitos

A produção de efeitos do presente diploma retroage
a 1 de Abril de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Maio de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Carlos dos Santos — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.

Promulgado em 8 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 274/99
de 22 de Julho

A utilização de cadáveres para fins de ensino e de
investigação científica tem enfrentado consideráveis difi-
culdades decorrentes de um quase total vazio legislativo
neste domínio. Com efeito, é já no ano de 1913 que
se vai encontrar aquele que subsiste, ainda hoje, como
o único diploma que permite enquadrar legalmente esta
matéria: a Portaria n.o 40, de 22 de Agosto de 1913,
que dispunha que «[. . . ] ficam à disposição das Facul-
dades de Medicina, para seus estudos, os cadáveres dos
falecidos nos hospitais, asilos e casas de assistência
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pública, os quais, dentro do prazo de doze horas, decor-
ridas depois do falecimento, não sejam reclamados pelas
famílias para procederem ao seu enterramento».

A carência de material humano para fins de ensino
e investigação constitui uma realidade preocupante cuja
dimensão tem aumentado drasticamente ao longo das
últimas décadas, com substanciais e inevitáveis reflexos
negativos no progresso das ciências da saúde e na for-
mação dos profissionais desta área.

A dissecação de cadáveres e a sua utilização para
fins de ensino e de investigação científica assume efec-
tivamente um papel essencial e insubstituível na didác-
tica das ciências da saúde, revestindo-se de incontestável
importância no âmbito da formação geral e especializada
dos profissionais da saúde e na evolução do conhecimento
nesta área do saber. Tal prática, ao possibilitar um melhor
conhecimento do organismo humano, a compreensão dos
fenómenos patológicos e o aperfeiçoamento de métodos
de diagnóstico e terapêutica, habilitará melhor o profis-
sional a cuidar dos vivos, configurando-se como garantia
da qualidade dos actos médicos e cirúrgicos e do seu
aperfeiçoamento contínuo. Permitirá, ainda, que no estu-
dante se desenvolva um processo educativo no âmbito
de valores, de atitudes e de comportamentos essenciais
para que o futuro profissional da saúde assuma na ple-
nitude a sua missão, contribuindo em última análise para
a promoção do bem-estar dos indivíduos e da sociedade
em geral.

Sendo um problema que a generalidade dos cidadãos
desconhece, este é, todavia, um assunto ao qual urge
dar solução, solução que tem sido, aliás, viva e reite-
radamente reclamada pelas mais diversas entidades e,
muito particularmente, pelas faculdades de medicina e
sociedades científicas médicas.

Não se pode continuar a fechar os olhos a realidades
evidentes, por preconceitos ou enfeudamentos a valores
desajustados.

A adopção de medidas destinadas a regulamentar a
utilização de cadáveres para fins de ensino e de inves-
tigação científica deve ser efectuada na plena defesa
da dignidade da pessoa humana e do valor de solida-
riedade que essa dádiva traduz, na observação escru-
pulosa dos sentimentos de veneração e respeito dentro
da praxis cívica e religiosa, bem como salvaguardando
intransigentemente qualquer possível instrumentaliza-
ção indiscriminada ou desvios relativamente à sua fina-
lidade essencial.

Importa, em consequência, consagrar um conjunto
de princípios e regras orientadores que, de forma eficaz,
permitam clarificar as situações em que é lícita a dis-
secação de cadáveres, bem como a extracção de peças,
tecidos ou órgãos para fins de ensino e investigação
científica. A necessidade de legislação especial sobre
esta matéria encontra-se, aliás, já consagrada no
artigo 1.o, n.o 3, da Lei n.o 12/93, de 22 de Abril.

Nesse sentido, adopta-se como princípio que os cida-
dãos nacionais, apátridas e estrangeiros residentes em
Portugal que venham a falecer no País possam poten-
cialmente ser sujeitos aos actos previstos na lei, salvo
se tiverem manifestado em vida, junto do Ministério
da Saúde, a sua oposição, ao mesmo tempo que se expli-
citam os prazos para a prática destes actos. Para além
dos casos em que expressamente tenha sido declarado
em vida, pelo próprio, a dádiva do seu cadáver para

fins de ensino e investigação científica, entende-se, toda-
via, que a dissecação de cadáveres só pode ter lugar
se, não tendo existido manifestação de oposição, a tal
não se opuserem as pessoas a quem, para tanto, é con-
ferida legitimidade.

Em todo o processo, os procedimentos adoptados
jamais colocam em causa a dignidade pessoal e social
do falecido e dos seus familiares, garantindo também
que não sejam comprometidas cerimónias fúnebres, ritos
de sufrágio ou homenagens de carácter cívico eventual-
mente a prestar. Por forma a não criar um ónus de
dor acrescido às famílias, a dissecação do cadáver, que
poderá implicar a retenção do corpo pelas entidades
públicas já referidas até 15 dias, só é permitida se a
pessoa não tiver manifestado em vida a sua oposição
e o corpo não reclamado no prazo de vinte e quatro
horas, após a tomada de conhecimento do óbito, pelos
familiares com legitimidade para o efeito.

De igual modo, se entende fundamental assegurar
o pleno aproveitamento dos recursos já existentes ao
nível do Ministério da Saúde, por forma que, respei-
tando-se o imperativo legal, se introduzam as mínimas
perturbações num sistema já instituído e com provas
dadas.

Por forma a assegurar a identificação e controlo rigo-
rosos de todos os actos que venham a ser realizados
ao abrigo deste diploma, prevê-se a criação de um sis-
tema de documentação em cada um dos serviços auto-
rizados por lei a realizar tais actos, em pleno respeito
pelas regras de protecção do tratamento dos dados pes-
soais, consagradas na Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.
Nesta medida, estabelece-se a criação de um registo
fotográfico e a recolha de amostras para estudos gené-
ticos do cadáver de que se desconheçam os elementos
de identificação.

O espírito de solidariedade já anteriormente referido
na perspectiva do indivíduo dador surge igualmente
patente no facto de as entidades que beneficiam cien-
tificamente do estudo e investigação no cadáver serem
as responsáveis por assegurar o transporte do cadáver
do local em que se encontre depositado para as res-
pectivas instalações e pela sua posterior devolução, sem-
pre no respeito que aos restos mortais humanos é devido,
e pela inumação ou cremação dos despojos de cadáveres
dissecados que não aproveitem à sua reconstituição, e
das peças, tecidos ou órgãos extraídos que não sejam
conservados para fins de ensino e de investigação
científica.

Por fim, consagra-se uma sanção penal autónoma
para os actos de comércio de cadáver ou de peças, teci-
dos ou órgãos, para fins de ensino e investigação cien-
tífica. Trata-se de uma matéria que, em virtude dos bens
jurídicos envolvidos, justifica a intervenção do direito
penal, em conformidade, aliás, com as preocupações que
têm vindo a ser demonstradas ao nível das diversas ins-
tâncias internacionais face a novas formas de crimina-
lidade organizada envolvendo o tráfico de órgãos.

Foram ouvidos a Comissão Nacional de Protecção
de Dados, o Conselho Superior de Medicina Legal, o
Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida
e o Conselho de Reitores das Universidades Portu-
guesas.

Assim:
No uso da autorização concedida pela Lei n.o 12/99,

de 15 de Março, e nos termos da alínea a) do n.o 1
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do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta, para
valer como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma visa regular as situações em que
é lícita a dissecação de cadáveres, ou de partes deles,
de cidadãos nacionais, apátridas ou estrangeiros resi-
dentes em Portugal, bem como a extracção de peças,
tecidos ou órgãos, para fins de ensino e de investigação
científica.

Artigo 2.o

Entidades autorizadas

Os actos a que se refere o artigo anterior só podem
ser realizados após a verificação do óbito efectuada por
médico, nos termos da lei, nas escolas médicas das uni-
versidades, nos institutos de medicina legal, nos gabi-
netes médico-legais e nos serviços de anatomia pato-
lógica dos hospitais, mediante a autorização do respon-
sável máximo do serviço.

Artigo 3.o

Actos permitidos

1 — É permitida a realização dos actos previstos no
artigo 1.o quando a pessoa falecida tenha expressamente
declarado em vida a vontade de que o seu cadáver seja
utilizado para fins de ensino e de investigação científica.
Esta declaração de vontade é revogável, a todo o tempo,
pelo próprio.

2 — Fora dos casos previstos no número anterior, é
permitida a dissecação de cadáveres ou de partes deles,
para os fins previstos no artigo 1.o, desde que:

a) A pessoa não tenha manifestado em vida, junto
do Ministério da Saúde, a sua oposição; e

b) A entrega do corpo não seja, por qualquer
forma, reclamada no prazo de vinte e quatro
horas, após a tomada de conhecimento do óbito,
pelas pessoas referidas no artigo 4.o, n.o 1.

3 — É, ainda, permitida a extracção de peças, tecidos
ou órgãos, para os fins previstos no artigo 1.o, desde
que a pessoa não tenha manifestado em vida, junto do
Ministério da Saúde, a sua oposição.

Artigo 4.o

Legitimidade

1 — Têm legitimidade para reclamar o corpo, suces-
sivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposi-
ção testamentária;

b) O cônjuge sobrevivo ou pessoa que vivia com
o falecido em condições análogas às dos côn-
juges;

c) Os ascendentes, descendentes, adoptantes ou
adoptados;

d) Os parentes até ao 2.o grau da linha colateral.

2 — Quando o corpo for reclamado por pessoas com
legitimidade para o fazer fora do prazo previsto no
artigo 3.o, n.o 2, alínea b), ou, independentemente do
prazo, for reclamado por pessoa diferente das referidas
no número anterior, a reclamação só é atendida após

a eventual utilização do cadáver para fins de ensino
e de investigação científica, devendo as entidades que
tiverem procedido aos actos descritos no artigo 1.o ate-
nuar, na medida do possível, os sinais decorrentes da
sua prática.

3 — Nos casos previstos no número anterior, o cadá-
ver não pode ficar retido mais de 15 dias nas instalações
das entidades a que se refere o artigo 2.o

Artigo 5.o

Manifestação de oposição

1 — Os não dadores para os fins previstos no presente
diploma são inscritos, em ficheiro autónomo, no Registo
Nacional de não Dadores (RENNDA), aplicando-se-
-lhes, com as necessárias adaptações, o disposto no
Decreto-Lei n.o 244/94, de 26 de Setembro.

2 — A manifestação de oposição a que se refere o
artigo 3.o consta do impresso tipo previsto no artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 244/94, de 26 de Setembro, e é livre-
mente revogável, a todo o tempo, pelo próprio.

3 — Os dados constantes do impresso a que se refere
o número anterior são inseridos no ficheiro a que se
refere o n.o 1, aplicando-se-lhes, com as necessárias
adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.o 244/94, de
26 de Setembro.

4 — Os não dadores inscritos no RENNDA até à
entrada em vigor do presente diploma presumem-se não
dadores para os fins previstos no artigo 1.o

5 — Para os efeitos previstos neste diploma, as enti-
dades referidas no artigo 2.o têm acesso, em tempo útil,
aos dados constantes do RENNDA, nos termos do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 244/94, de 26 de Setembro.

Artigo 6.o

Proibições

1 — É proibida a comercialização, para os fins pre-
vistos neste diploma, de cadáveres e de peças, tecidos
ou órgãos deles extraídos.

2 — É proibida a revelação da identidade da pessoa
cujo cadáver tenha sido utilizado nos termos do presente
diploma.

Artigo 7.o

Conservação e utilização

As entidades referidas no artigo 2.o devem zelar pela
conservação e utilização dos cadáveres ou de partes
deles, bem como de peças, tecidos ou órgãos deles extraí-
dos, no respeito que lhes é devido e com o recurso
aos meios técnico-científicos mais adequados.

Artigo 8.o

Sistema de documentação

1 — As entidades autorizadas a proceder aos actos
regulados neste diploma devem criar um sistema de
documentação, procedendo ao registo em suporte pró-
prio do serviço, de modo a permitir a rigorosa iden-
tificação:

a) Dos elementos de identificação do cadáver,
quando deles houver conhecimento;

b) Da referência a todo o processo de utilização
do cadáver, desde a sua proveniência até ao
seu destino;



4525N.o 169 — 22-7-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

c) Do nome do responsável máximo do serviço que
autorizou a realização dos actos referidos no
artigo 1.o;

d) Dos actos realizados, nomeadamente das peças,
tecidos e órgãos extraídos;

e) Dos actos a que se refere o artigo 18.o

2 — Nos termos da alínea a) do número anterior,
são recolhidos os seguintes elementos de identificação:

a) Nome;
b) Sexo;
c) Data de nascimento;
d) Naturalidade;
e) Residência;
f) Número do bilhete de identidade.

3 — Nas situações em que se desconheçam os ele-
mentos de identificação referidos no número anterior,
o serviço procede ao arquivo de um registo fotográfico
do cadáver, bem como à recolha de amostras para estu-
dos genéticos, tendo em vista a sua identificação futura.

4 — Os dados podem ser utilizados para fins de
ensino, elaboração de trabalhos de investigação cien-
tífica e recolha de dados estatísticos, desde que não
sejam identificáveis as pessoas a que respeitam.

Artigo 9.o

Recolha e actualização dos dados

Os dados pessoais constantes do sistema de docu-
mentação são recolhidos e actualizados mediante a
informação constante do certificado de óbito.

Artigo 10.o

Acesso ao sistema de documentação

1 — O acesso ao sistema de documentação deve
obedecer às disposições gerais de protecção de dados
pessoais constantes da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro,
e, designadamente:

a) Respeitar as finalidades para as quais foi auto-
rizada a consulta, limitando o acesso estrita-
mente necessário e não utilizando a informação
para outros fins;

b) Não transmitir a informação a terceiros.

2 — Têm acesso ao sistema de documentação:

a) O responsável máximo do serviço que autorizou
a realização dos actos referidos no artigo 1.o;

b) O pessoal médico ou docente que procedeu à
realização dos actos;

c) As pessoas referidas no artigo 4.o, n.o 1.

3 — No caso de preparação de aulas ou de elaboração
de trabalhos de investigação científica, podem ainda ter
acesso ao sistema de documentação o pessoal médico,
docentes universitários e investigadores.

4 — O pessoal técnico e administrativo apenas acede
ao sistema de documentação para efeito de processa-
mento dos dados.

Artigo 11.o

Comunicação e acesso à informação por autoridades
judiciárias e policiais

1 — As autoridades judiciárias e policiais podem ter
acesso aos dados constantes da base de dados, nos ter-
mos previstos nas leis de processo.

2 — A comunicação dos dados pessoais registados na
base de dados só pode ser efectuada nos termos previstos
no presente diploma.

Artigo 12.o

Segurança da informação

Sem prejuízo do disposto no artigo 15.o da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro, são objecto de controlo,
tendo em vista a segurança da informação:

a) Os suportes de dados e o respectivo transporte,
a fim de impedir que possam ser lidos, copiados,
alterados ou eliminados por qualquer pessoa ou
por qualquer forma não autorizadas;

b) A inserção de dados, a fim de impedir a intro-
dução, bem como qualquer tomada de conhe-
cimento, alteração ou eliminação não autorizada
de dados pessoais;

c) Os sistemas de tratamento automatizado de
dados, para impedir que possam ser utilizados
por pessoas não autorizadas, através de insta-
lações de transmissão de dados;

d) O acesso aos dados, para que as pessoas auto-
rizadas só possam ter acesso aos dados que inte-
ressem ao exercício das suas atribuições legais;

e) A transmissão dos dados, para garantir que a
sua utilização seja limitada às entidades auto-
rizadas;

f) A introdução de dados pessoais nos sistemas
de tratamento automatizado, de forma a veri-
ficar-se que todos foram introduzidos, quando
e por quem.

Artigo 13.o

Conservação dos dados pessoais

Os dados pessoais são conservados em ficheiro
durante cinco anos, a contar da data da realização dos
actos a que se refere o artigo 1.o

Artigo 14.o

Entidade responsável pelo sistema de documentação

1 — O responsável máximo do serviço onde se rea-
lizaram os actos referidos no artigo 1.o é o responsável
pelo sistema de documentação, nos termos do artigo 3.o,
alínea d), da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

2 — Cabe à entidade referida no número anterior
assegurar o direito de informação e de acesso aos dados,
a correcção de inexactidões, o completamento de omis-
sões, a supressão de dados indevidamente registados,
velar pela legalidade da consulta ou da comunicação
da informação, bem como definir os termos do controlo
necessário à segurança da informação.

Artigo 15.o

Sigilo

Quem, no exercício das suas funções, tomar conhe-
cimento de dados registados no sistema de documen-
tação fica obrigado a sigilo profissional, nos termos do
artigo 17.o, n.o 1, da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.
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Artigo 16.o

Transporte

O transporte de cadáveres do local em que se encon-
trem depositados para as instalações das entidades pre-
vistas no artigo 2.o e a sua posterior devolução devem
ser efectuados nos termos da lei, de forma a assegurar
o respeito que aos restos mortais humanos é devido,
sendo os respectivos encargos suportados por aquelas
entidades.

Artigo 17.o

Perícias médico-legais

A utilização de cadáver ou de partes dele, bem como
de peças, tecidos ou órgãos para os fins previstos no
artigo 1.o não pode prejudicar a realização de perícias
médico-legais.

Artigo 18.o

Destino dos despojos

Os despojos de cadáveres dissecados que não apro-
veitem à sua reconstituição e as peças, tecidos ou órgãos
que não sejam conservados para fins de ensino e de
investigação científica são inumados ou cremados, nos
termos da lei, pelas entidades que procederam à res-
pectiva dissecação ou extracção.

Artigo 19.o

Acções de sensibilização

Os planos de estudos dos cursos do ensino superior
na área da saúde devem comportar acções de sensi-
bilização visando o desenvolvimento do respeito pelo
cadáver, bem como do significado, em termos de soli-
dariedade, da dissecação de cadáveres ou de partes deles
e da extracção de peças, tecidos ou órgãos para fins
de ensino e de investigação científica.

Artigo 20.o

Disposição penal

1 — Quem, para os fins previstos no artigo 1.o, comer-
cializar cadáver ou partes dele, ou peças, tecidos ou
órgãos, é punido com pena de prisão de 2 a 10 anos.

2 — A pena referida no número anterior é agravada
nos seus limites mínimo e máximo em um terço, sempre
que a dissecação de cadáver ou de partes dele e a extrac-
ção de peças, tecidos ou órgãos seja efectuada em pessoa
que tenha manifestado em vida a sua oposição nos ter-
mos do artigo 5.o

Artigo 21.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 40, de 22 de Agosto de
1913.

Artigo 22.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 120 dias após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Eduardo Car-
rega Marçal Grilo — Maria de Belém Roseira Martins
Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 8 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.




